
Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 66/2014 
Apucarana, 26 de março de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 

substitutivo ao Projeto de Lei nº. 47/2014, por meio do qual, estamos solicitando autorização 

Legislativa, para proceder a alteração na disposição do inciso 1, do Artigo 1 º, da Lei nº. 

269/2012, de 26/12/2012, que autoriza o Executivo Municipal a doar imóveis para a União 

Federal, para ampliação da Universidade Tecnológica Federal do Paraná- UTFPR. 

Solicitamos ainda, seja observado o que dispõe o parágrafo 1 º do Artigo 31, 

da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

~li~ Dr. Carlos Alberto G im Preto 
(BetoPre ~ 

Prefeito Muniâpal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Câmara Municipal de Apucarana 
Lido na se5São do ~1 ~11 . 
Visto: 1º secretário;>(-2 
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•• • PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 

Estado do Paraná 

MEMORLAL DESCRITIVO Nº 007/2014 

ASPMA 
UNIFIC/\ÇÃO DOS LOTES 
/\SPMA-1 E ASPMA-2 
r AZENDA SANTO ANGELO 
GLEBA TR.ÊS BOCAS 
APUCARANA - PARANÁ 
SIT. INTERMEDIÁRIA. 

• Área de: 35.722,90m2 . 

• 

Partindo-se de um marco cravado no alinhamento predial da Avenida Aviação. deste 
segue confrontando com os Lotes 2-/\/5-4 e 2-A/5-5 no rumo SW 02°02º04" NE com 
159, l 6111 até outro marco, deste marco segue confrontando com os Lotes O l/Rcm e 02- 
A/2-Reni no rumo SW 89º53'58'º NE com 293,00111 até outro marco. deste marco segue 
confrontando com o Lote 2-A-5-Rem/2-A-5-3/Nl no rumo NE 01°36'29'" SW com 
69.44111 até outro marco, deste marco confrontando com o Lote 2-/\/13 no rumo NE 
89°23 · 42 .. S W com 38.40111 até outro marco. deste marco segue confrontando com o 
Lote 2-A/I nos seguintes rumos e distâncias: NE 67º4 I ·35·· SW com 135.76m e NE 
53°54"57"" SW com 44.\0m até outro marco. deste marco segue confrontando com a 
Avenida Aviação. no rumo SE 87"30º00 .. NW com 132.70m até o marco onde teve 

inicio esta descrição. 

ASJ>MA/1 
UNIFICAÇÃO DOS LOTES 
ASPMA-1 E ASPMA-2 
rAZENDA SANTO ANGELO 
GLEBA TRÊS ílOCAS 
APUCARANA - PARANÁ 
srr. ATUA],. 

Área de: 13.532,67m2. 

Partindo-se de um marco cravado no alinhamento predial da Avenida Aviação, deste 
segue confrontando com os Lotes 2-A/5-4 e 2-A/5-5 no rumo SW 02°02·04·· NE com 
81.00m até outro marco. deste marco segue confrontando com o Lote /\Sl'MA/2 nos 
seguinh.:s rumos e distàncias: S\V 89°58'34 .. NE t.:0111 194.45111. SW 55°59·39·· NE com 
14.60111 e SW 89"23'42"' NE com 48.79m até outro marco. deste marco segue 
confrontando com o Lote 2-A/ 1 nos seguintes rumos e distancias: NE 67"4 \" 35 .. SW 
com 135.76m e NE 53°54º57"' SW com 44.\0m até outro marco. deste marco segue 
t.:onfrontando com a Avenida Aviação no rumo SE 87°30º00 .. NW com 132.70m até o 
marco onde teve inicio esta descrição. 
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e PREFEIT.URA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Estado do Paraná 

ASPMA/2 
UNIFICAÇÃO DOS LOTES 
ASPMA-1 E ASPM/\-2 
FAí'.F.NDJ\ S/\NTO AN(iELO 
GLEB/\ TRES llOCAS 
APUCARANA - l'AR/\NJ\. 
SIT. A TlJAL. 

Área de: 22.190,23m2 . 

• Partindo-se de um marco cravado na divisa do Lote ASPM A/ 1. deste segue con frontando 
com o Lote 2-A/5-5 no rumo SW 02°02'04'º \!E com 78.16m até outro marco. deste 
marco segue confrontando com os Lotes OI /Rern e 02-Ai2-Rem no rumo S \,\1 89°53 · 58 .. 
NE com 293.00m até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote 2-A-5- 
Rern/2-A-5-3/ A/I no rumo NE 01°36º29" SW com 69,44111 até outro marco, deste marco 
confrontando com o Lote 2-A/13 no rumo NE 89º23'42 .. SW com 38,40111 até outro 
marco, deste marco segue confrontando com o Lote ASPMA/1 nos seguintes rumos e 
distâncias: NE 89°23"42·· SW com 48.79m, NE 55°59'39" SW com 14,60111 e NE 
89º58'34 ·· SW com l 94,45111 até o marco onde teve inicio esta descrição. 

Edifício da Prefeitura do Município de 
Apucarana, aos 19 de Março de 2.014. 

,· 

1 J. l \ ;;; 
-.·. -~----Uir.""Geral do Ireptõ:-de Engenharia 

Eng" Civil -Angcla Stoian 
Crea-Pr nº 61.880/D 

• 
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• ' 1 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OURAS 

Estado do Paraná 

CERTIDÃO Nº 531/2014 

• 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins 
e feitos legais em atendimento ao 
requerimento protocolado sob o Nº 
3731/2014 de 18.03.2014 de 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
informado por esta Secretaria que: 

Na conformidade cio Projeto de 
Unificação, Regularização e Subdivisão dos Lotes ASPMA/1 e 
ASPMA/2 da Fazenda Santo Ângelo - Gleba Três Bocas, neste 
Município, elaborado pelo Eng" Civil Herivelto Moreno, devidamente 
aprovado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas em 25.03.2014, 
conforme Ato de Aprovação Nº 061/2014 e Processo Nº 3731/2014, os 
quais passaram a constituir 02 Lotes de terras com as seguintes 
metragens e denominações a saber: MEMORIAL DESCRITIVO DO 
LOTE ASPMA FAZENDA SANTO ANCELO GLEBA TRÊS 
BOCAS ÁREA DE 35.722,90M2 SIT. INTERMEDIÁRIA. Partindo­ 
se de um marco cravado no alinhamento predial da Avenida Aviação, 
deste segue confrontando com os Lotes 2-A/5-4 e 2-A/5-5 no rumo SW 
02º02 '04 '' NE com 159, I 6m até outro marco, deste marco segue 
confrontando com os Lotes 01/Rem e 02-A/2-Rem no rumo SW 
89°53'58" 1\TE com 293,00111 até outro marco, deste marco segue 
confrontando com o Lote 2-A-5-Rem/2-A-5-3/Nl no rumo NF 
O l º36'29" SW com 69,44111 até outro marco, deste marco confrontando 
com o Lote 2-A/13 no rumo N[ 89º23 '42" SW com 38,40m até outro 
marco, deste marco segue confrontando com o Lote 2-A/1 nos seguintes 
rumos e distâncias: NE 67°41 '35"' SW com l 35,76m e NE 53º54'57" 
S W com 44, l 0m até outro marco, deste marco segue confrontando com a 
Avenida Aviação, no rumo SE 87°30'00" NW com I 32,70111 até o marco 
onde teve inicio esta descrição. MEMORIAL DESCRITIVO DO 
LOTE ASPMA/1 FAZENDA SANTO ANGELO GLEBA TRÊS 
BOCAS ÁREA DE 13.532,67M2 SIT. ATUAL. Partindo-se de um 

'----:/ 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Estado do Paraná 

Continuação Certidão Nº 531/2014 02 

• 

marco cravado no alinhamento predial da Avenida Aviação, deste segue 
confrontando com os Lotes 2-NS-4 e 2-A/5-5 no rumo SW 02°02'04'. 
NE com 81,00m até outro marco, deste marco segue confrontando com o 
Lote ASPMA/2 nos seguintes rumos e distâncias: SW 89º58.34" NE com 
194,45m, SW 55º59'39" NE com 14,60111 e SW 89º23'42" NE com 
48,79m até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote 2- 
A/l nos seguintes rumos e distancias: NE 67º41'35" SW com 135,76111 
e NE 53°54'57" SW com 44,l0m até outro marco, deste marco segue 
confrontando com a Avenida Aviação, no rumo SE 87°30'00" ·Nw com 
132,70m até o marco onde teve inicio esta descrição. MEMORIAL 
DESCRITIVO DO LOTE ASPMA/2 FAZENDA SANTO ANGELO 
GLEBA TRES BOCAS ÁREA DE 22.190,23M2 SIT. ATUAL. 
Partindo-se de um marco cravado na divisa do Lote ASPMA/1, deste 
segue confrontando com o Lote 2-A/5-5 no rumo SW 02º02'04" NE com 
78, l 6111 até outro marco, deste marco segue confrontando com os Lotes 
01/Rem e 02-A/2-Rem no rumo SW 89º53'58" NE com 293,00m até 
outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote 2-A-5-Rem/2- 
A-5-3/ A/l no rumo NE 01º36'29" SW com 69,44m até outro marco, 
deste marco confrontando com o Lote 2-Nl3 no rumo NE 89°23'42'. 
SW com 38,40m até outro marco, deste marco segue confrontando com o 
Lote ASPMA/1 nos seguintes rumos e distâncias: NE 89º23'42'' SW com 
48,79m, NE 55º59'39" SW com 14,60m e NE 89°58'34 ·' SW com 
194,45111 até o marco onde teve inicio esta descrição. ERA o que 
tínhamos a certificar face ao requerido. 

~-;--da Prefeitura do Município de 
' Apucarana; aos 25 de Março de 2.014. 

~ \ . I l .. , ' 

iretora do Dcpto. de Engenharia 
Engª Civil - Angela Stoian 

Crea-Pr nº 61.880/D 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS- SEOR 

Estado do Paraná 

ATO DE APROVAÇÃO Nº 061/2014 

• 
A Prefeitura do Município de Apucarana, em virtude do vencimento do 
Protocolo Nº 3731/2014 de 18.03.2014, declara com situação 
regularizada perante Cadastro Municipal, na conformidade do Projeto 
de Unificação, Regularização e Subdivisão dos Lotes ASPMA/1 e 
ASPMA/2 da Fazenda Santo Ângelo - Gleba Três Bocas, nesta 
cidade, elaborado pelo Engº Civil Herivelto Moreno conforme ART Nº 
20141086230, devidamente aprovado pela Secretaria de Obras Públicas, 
os quais passaram a constituir 02 Lotes de terras com as seguintes 
metragens e denominações, a saber: Lote ASPMA-1 com l 3.532,67m2 
e Lote ASPMA-2 com 22.190,23m2, perfazendo um total de 
35.722,90m2, de propriedade de MUNICÍPIO DE APUCARANA. 

/ 

Edifício da Prefeitura do Mtrnicípio de 
Apuearana, aos 25 de Março de 2.014 . 

•. // 
.. • .-··--:.7'\ .. ---~---- /--· -..,,-:- . 
/ / \/ ) .. - ...•• 
/ /l ... ' _.,,- 

. } / 
Sccrctário'Í\1~-njcip~~F-:Ô~ras Públicas-­ 
Eng'l.Civil - S-ébastião1F. Martins Junior 

. ,. I 
Crea-Pr nº 29.230/D 

/ 
,· 

~/ 

Superintendente de Obras 
Engº Civil - Herivelto Moreno 

Crea-Pr nº 16.355/D 

~- 
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CREA-PR Conselho Reg,onal de Engenharia e Agronomia 11111111111111111111111111111111 RT Nº 20141086230 do Parana bra ou Servrç - · 
Anotação de Responsah,hdade Técnica Lei Fed 6496177 ART p · 1 
1 ·aton:r: H,,1 {'ro/i.\.\t!º· ,~fa,1h''!ha O\ }'111;,·111, 1111 t Jhro I nncma 
2ª VIA - ORGAOS PUBLICOS 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação 
bancária. 
Profissrcnal Contratado HERIVELTO MORENO (CPF.323 806 749-•9) 
Titulo Formação Prof .. ENGENHEIRO CIVIL. 
Em.e.resa contratada· 

Nº Carteira PR-16355/D 
Nº Visto Crea. 
Nº Re9.istio: 

Contratante MUNICIPIO DE APUCARANA 
Endereço CAIXA POSTAL 25 CENTRO 
CEP. 86800970 APUCARANA PR Fone. 3422-4000 
Local da Obra. AVENIDA AVIAÇÃO SNº 
GLEBA TRÊS BOCAS· APUCARANA PR 

CPFICNPJ: 75.771.25310001-68 

Quadra: Lote.ABAIXO 
CEP. 86800000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Cornp. 1100 SERVIÇOS TÊC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 114 SUBDIVISÃO DE ÁREAS 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 050 EXECUÇÃO 

Dimensão 35722.9 M2 

Dados Cornpl o 

Guia N 
ART Nº 

ss2~n 

\ 
2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos Ó~e admmistraçâo pública. cartórios e o_utros 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 · . 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

\ 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi mstrtuide pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo Conselho 
Federal-de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. ------------------- ·--. ·- -·- - 

____ Autcnticução Mecânica __ 

ht1p://crcawcb.crea-pr.org.br/consultas/imprimem1.asp?0PCJ\0PGT0=N& V 1 =ON& V... 19iJ/2014 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE APUCARANA 

LOTES ASPMA/1 E ASPMA/2 RESULTANTE DA SUBDIVISÃO 
OA FAZENDA SANTO ANGELO GLEBA TRES BOCAS 
MlJNlc:IPIO OE APlJCARANA 

R[PRESENTAÇ,IO N' FOLHA FOLHA N" 

PROJETO D~ UNIFICAÇÃO/REGULARIAZÇÃO 1 1 E SUBDIVISAO DE LOTE 

F.Sc:Al.A 
\:1000 Í D[S[NHO 

f)()ll(;J.AS 1 [)ATA 2010 
1 visto l N' ARQUIVO 

Of'Ef<ARIOS NOVO 

" A APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO PELA PREFEIIURA NÂO RECONHECE A PROPRIEDADE DO 1'-'ÕVEL" 

·\, 
1 ' \ 

PiffiiiRiÊ"TARiO 
M~c1P,o l>t:.. APUCARANA 
CN~, 7,._771.253/oo91-6B 
r \ \ \ 

.\Sl'MA-1 
ASPMA-l 
TOTAL 

SIT. l:-ITF.RMF.OIARTA (RF.r.llLARIZADA1 
.\Sl'\1A 

ASl'\U-1 
. .\SP\1.-\-2 

_ _!QTAL 

SIT. ANTERIOR 

sn. ATl'AL 

7.722,90 1112. 
28.000,00 m2 . 
.15.722,')() m2. 

. 15. 722,?0 m2. 

U.5.12,67 m2. 
22.190,lJ ml . 
• 15.722,90 m2. 

PREfEITURA J ÕRGÃOS PúBUCOS 

. 
- i 1 

SECRETARIA 

::::cx sson 
MlJNICIPAL DE OBRAS 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - Ce:> 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

LEI Nº. 269/2012 

• 

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a proceder à 
doação dos imóveis que especifica para a União 
Federal, para ampliação da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARA~A, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICfP AL, SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E 1 -· 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação dos imóveis pertencentes 

ao Município para a União Federal, para ampliação da Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná - UTFPR, correspondentes aos Lotes: 

1 - Lote de terras "ASPMA/2'·, com a área de 28.000,00 m2, da planta da Fazenda 
Santo Angelo, perímetro urbano de Apucarana, Município de Apucarana, com as 
seguintes divisas e confrontações: Partindo-se de um marco cravado no 
alinhamento predial da Avenida A viação, deste segue confrontando com o Lote 
ASPMA/1, nos seguintes rumos e distâncias: SW 02°30'00" NE com 77,49 
metros e :N\V 87°30'00" SE com 99,80 metros até outro marco, deste marco 
segue confrontando com o Lote 2-N5-5 no rumo SW 02°30'00" NE com 82,51 
metros até outro marco, deste marco segue confrontando com a Rua Tharciso 
Cardoso Lemos, no rumo W-E, com 302,23 metros até outro marco, deste marco 
segue confrontando com o Lote 2-A-5-Rem-/2-A-5-3/Nl. no rumo N-S, com 
70,00 metros até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote 2- 
A/13 no rumo E-W, com 44,69 metros até outro marco, deste marco segue 
confrontado com o Lote 2-A/1 nos seguintes rumos e distância: NE 67°41 '35" 
SW com 132,50 metros e NE 06°50'00" SW com 44,10 metros até outro marco, 
deste marco segue confrontando com a Avenida Aviação, no rumo NW 
87°30'00" SE com 33,20 metros até o marco onde teve inicio este descrição, 
conforme matricula 37.340 do CRI do Iº Oficio. 

li - Lote de terras sob nº. l-AIE-2, com área de 28.724,90m2, da planta da Fazenda 
Santo Angelo, da Colonização Fazenda Gaucha, Município de Apucarana as 
seguintes divisas e confrontações: Partindo-se de um marco cravado no Lote l­ 
A/E-2, deste segue confrontando com o Lote A D no rumo 11°27'43" SW com 
37,00 metros até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote 1- 
A/E-1 nos seguintes rumos e distâncias: NE 89º09'41" SW com 95,29 metros, 
NW 033'29" com 63.31 metros até outro marco, deste marco sezue 
confrontando com o Lote 1-A/Rem no rumo SE 7~W com 246:23 
metros até outro marco, deste marco segue confrôntando com~ Lote 1-A/E- 

Vidr, Sirn - nroga.~ ,''liiío 
Detulncise 011 Sugestões para a Seguran; 

Ligue pnr» {}.'/OfN,'4,'1·1161 

'-------· 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .osé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-23!: 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

3(Rua Mario M. Marques) com raio de 88,94 metros e 0=26,34 metros em reta 
no rumo SW 5°I0'54"NE com 78.95 metros até outro marco, onde teve inicio 
esta descrição, conforme Matricula nº. 37.470 do C.R.I. do 1º Oficio desta 
Comarca. 

Art. 2". 

Art. 3° . 

• - Art. 4". 

A doação do imóvel de que trata o Artigo anterior, visa à ampliação da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR. 

Fica o Executivo Municipal autorizado ainda, a registrar os imóveis sem restrições 
para a Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, correndo por conta de 
dotações próprias as despesas constantes no Orçamento vindouro da execução desta 
Lei. 

Revogam-se as dis 
publicação. 

trando esta Lei em vigor na data de sua 

de deiembro de 2012. 

( 

Vida Sim - Drr,gas Não 
Denúncias ou Sugestiies para 8 Se!fUrllDÇB Públic» 

Ligue par« 0800·643·1161 ...... ,~,.,e..--.., .... ......,.,..__,...., 
~d~ C..dur.e11c.oe 



- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Estado do Paraná 

MEMOIUAL DESCRITIVO Nº 007/2014 

ASPMA 
UNIFICAÇÃO DOS LOTES 
ASPMA- 1 E ASPMA-2 
FAZENDA SANTO ANGELO 
GLEBA TRÊS BOCAS 
APUCARANA-PARANÁ 
SIT. INTERMEDIÁRIA. 

• Área de: 35.722,90m2. 

Partindo-se de um marco cravado no alinhamento predial da Avenida Aviação, deste 
segue confrontando com os Lotes 2-A/5-4 e 2-A/5-5 no rumo SW 02°02'04 ,. NE com 
159, 16m até outro marco, deste marco segue confrontando com os Lotes O l /Rem e 02- 
A/2-Rem no rumo SW 89º53'58" NE com 293,00m até outro marco, deste marco segue 
confrontando com o Lote 2-A-5-Rern/2-A-5-3/A/I no rumo NE 01°36'29" SW com 
69,44111 até outro marco, deste marco confrontando com o Lote 2-A/13 no rumo NE 
89°23'42" SW com 38,40m até outro marco, deste marco segue confrontando com o 
Lote 2-A/I nos seguintes rumos e distâncias: NE 67°41'35"' SW com 135,76111 e NE 
53º54'57" SW com 44,I0m até outro marco, deste marco segue confrontando com a 
Avenida Aviação, no rumo SE 87°30'00" NW com 132,70m até o marco onde teve 
inicio esta descrição. 

ASPMA/1 
UNIFICAÇÃO DOS LOTES 
ASPMA-1 E ASPMA-2 
FAZENDA SANTO ANGELO 
GLEBA TRÊS BOCAS 
APUCARJ\NJ\ - PARANÁ 
SIT. ATUAL. 

Área de: 13.532,67m2. 

Partindo-se de um marco cravado no alinhamento predial da Avenida Aviação, deste 
segue confrontando com os Lotes 2-A/5-4 e 2-A/5-5 no rumo SW 02°02·04·• NE com 
81 ,00111 até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote ASPMA/2 nos 
seguintes rumos e distâncias: SW 89°58'34" NE com 194,45111, SW 55°59'39" NE com 
14.60m e SW 89º23'42" NE com 48,79111 até outro marco. deste marco segue 
confrontando com o Lote 2-NI nos seguintes rumos e distancias: NE 67°41 ·35•· S\\I 
com 135,76111 e NE 55°54'57" SW com 44,I0m até o marco onde teve inicio esta 
descrição. / 



•• • PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
SECRETARIA MlJNICIPAL DE OBRAS 

Estado do Paraná 

ASPMA/2 
UNIFICAÇ.ÃO DOS LOTES 
ASPMA-1 E ASPMA-2 
FAZENDA SANTO ANGELO 
GLEBA TRÊS BOCAS 
APUCARANA-PARANÁ 
SIT. ATUAL. 

Área de: 22.190,23m2 . 

• 
Partindo-se de um marco cravado na divisa do Lote ASPMA/1, deste segue confrontando 
com o Lote 2-A/5-5 no rumo SW 02°02'04" NE com 78,16m até outro marco, deste 
marco segue confrontando com os Lotes 01/Rem e 02-A/2-Rem no rumo SW 89º53'58º' 
E com 293,00m até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote 2-A-S­ 

Rcm/2-A-5-3/A/I no rumo NE 01°36'29"' SW com 69,44m até outro marco, deste marco 
confrontando com o Lote 2-A/13 no rumo NE 89°23'42" SW com 38,40m até outro 
marco, deste marco segue confrontando com o Lote ASPMA/ 1 nos seguintes rumos e 
distâncias: NE 89°23'42" SW com 48,79111, NE 53°59'39" SW com 14,60m e NE 
89°58'34" SW com 194,45m até o marco onde teve inicio esta descrição. 

Edifício da Prefeitura do Município de 
Apucarana, aos 19 de Março de 2.014. 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Estado do Paraná 

CERTIDÃO Nº 531/2014 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins 
e feitos legais em atendimento ao 
requerimento protocolado sob o Nº 
3731/2014 de 18.03.2014 de 
MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
informado por esta Secretaria que: 

- 

Na conformidade do Projeto de 
Unificação, Regularização e Subdivisão dos Lotes ASPMA/1 e 

A A ASPMA/2 da Fazenda Santo Angelo - Gleba Tres Bocas, neste 
Município, elaborado pelo Engº Civil Herivelto Moreno, devidamente 
aprovado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas em 25.03.2014, 
conforme Ato de Aprovação Nº 061/2014 e Processo Nº 3731/2014, os 
quais passaram a constituir 02 Lotes de terras com as seguintes 
metragens e denominações a saber: MEMORIAL DESCRITIVO DO 
LOTE ASPMA FAZENDA SANTO ANGELO GLEBA TRÊS 
BOCAS ÁREA DE 35.722,90M2 SIT. INTERMEDIÁRIA. Partindo­ 
se de um marco cravado no alinhamento predial da Avenida A viação, 
deste segue confrontando com os Lotes 2-A/5-4 e 2-A/5-5 no rumo SW 
02º02'04" NE com 159,16m até outro marco, deste marco segue 
confrontando com os Lotes O l /Rem e 02-A/2-Rem no rumo SW 
89º53'58" NE com 293,00m até outro marco, deste marco segue 
confrontando com o Lote 2-A-5-Rem/2-A-5-3/ A/1 no rumo NE 
O l º36'29" SW com 69,44m até outro marco, deste marco confrontando 
com o Lote 2-A/13 no rumo NE 89°23'42" SW com 38,40m até outro 
marco, deste marco segue confrontando com o Lote 2-A/1 nos seguintes 
rumos e distâncias: NE 67°41 '35" SW com 135,76m e NE 53°54'57" 
S W com 44, 1 0m até outro marco, deste marco segue confrontando com a 
Avenida Aviação, no rumo SE 87°30'00" NW com 132,70m até o marco 
onde teve inicio esta descrição. MEMORIAL DESCRITIVO DO 
LOTE ASPMA/1 FAZENDA SANTO ANGELO GLEBA TRÊS 
BOCAS ÁREA DE 13.532,67M2 SIT. ATUAL. Partindo-se de um 
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marco cravado no alinhamento predial da Avenida A viação, deste segue 
confrontando com os Lotes 2-A/5-4 e 2-A/5-5 no rumo SW 02º02'04" 
E com 81,00m até outro marco, deste marco segue confrontando com o 

Lote ASPMA/2 nos seguintes rumos e distãncias: SW 89°58'34" NE com 
194,45m, SW 55°59'39" NE com 14,60m e SW 89°23 '42" NE com 
48,79m até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote 2- 
A/l nos seguintes rumos e distancias: NE 67º41 '35" SW com 135,76m 
e NE 55°54'57" SW com 44,IOm até o marco onde teve inicio esta 
descrição. MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTE ASPMA/2 
FAZENDA SANTO ANGELO GLEBA TRÊS BOCAS ÁREA DE 
22.190,23M2 SIT. ATUAL. Partindo-se de um marco cravado na divisa 
do Lote ASPMA/1, deste segue confrontando com o Lote 2-A/5-5 no 
rumo SW 02°02'04" NE com 78,16m até outro marco, deste marco segue 
confrontando com os Lotes O 1/Rem e 02-A/2-Rem no rumo SW 
89º53'58" NE com 293,00m até outro marco, deste marco segue 
confrontando com o Lote 2-A-5-Rem/2-A-5-3/A/l no rumo NE 
O l 036'29" SW com 69,44m até outro marco, deste marco confrontando 
com o Lote 2-A/13 no rumo NE 89º23 '42" S W com 3 8,40m até outro 
marco, deste marco segue confrontando com o Lote ASPMA/1 nos 
seguintes rumos e distâncias: NE 89°23 '42" SW com 48,79m, NE 
53°59'39" SW com 14,60m e NE 89°58'34" SW com 194,45m até o 
marco onde teve inicio esta descrição. ERA o que tínhamos a certificar 
face ao requerido. ,_ . ~ 

Edificio da \refeitura do Município de 
Apucarana, àos 25 de Março de 2.014 . 

:-. 

JJ 
--Uiretor;-do--Depto. de Engenh,aria 

Eng" Civil - Angela Stoian 
Crea-Pr nº 61.880/D 
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LEI Nº. 269/2012 

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a proceder à 
doação dos imóveis que especifica para a União 
Federal, para ampliação da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E I 

Art. 1 º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação dos imóveis pertencentes 
ao Município para a União Federal, para ampliação da Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná - UTFPR, correspondentes aos Lotes: 

I - Lote de terras "ASPMA/2", com a área de 28.000,00 m2, da planta da Fazenda 
Santo Angelo, perímetro urbano de Apucarana, Município de Apucarana, com as 
seguintes divisas e confrontações: Partindo-se de um marco cravado no 
alinhamento predial da Avenida A viação, deste segue confrontando com o Lote 
ASPMA/1, nos seguintes rumos e distâncias: SW 02°30'00" NE com 77,49 
metros e NW 87°30'00" SE com 99,80 metros até outro marco, deste marco 
segue confrontando com o Lote 2-A/5-5 no rumo SW 02°30'00" NE com 82,51 
metros até outro marco, deste marco segue confrontando com a Rua Tharciso 
Cardoso Lemos, no rumo W-E, com 302,23 metros até outro marco, deste marco 
segue confrontando com o Lote 2-A-5-Rem-/2-A-5-3/A/l, no rumo N-S, com 
70,00 metros até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote 2- 
A/13 no rumo E-W, com 44,69 metros até outro marco, deste marco segue 
confrontado com o Lote 2-A/ 1 nos seguintes rumos e distância: NE 67º4 l '35" 
SW com 132,50 metros e NE 06°50'00" SW com 44,10 metros até outro marco, 
deste marco segue confrontando com a Avenida A viação, no rumo NW 
87°30'00" SE com 33,20 metros até o marco onde teve inicio este descrição, 
conforme matrícula 37.340 do CRI do 1 ° Oficio. 

II - Lote de terras sob nº. l-A/E-2, com área de 28.724,90m2, da planta da Fazenda 
Santo Angelo, da Colonização Fazenda Gaucha, Município de Apucarana as 
seguintes divisas e confrontações: Partindo-se de um marco cravado no Lote l­ 
A/E-2, deste segue confrontando com o Lote A_D no rumo 11°27'43" SW com 
37,00 metros até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote l­ 
A/E-1 nos seguintes rumos e distâncias: NE 89°09'41" SW com 95,29 metros, 
NW 033 '29" com 63,31 metros até outro marco, deste marco segue 
confrontando com o Lote 1-A/Rem no rumo SE 78°48'54" NW com 246,23 
metros até outro marco, deste marco segue confrontando com o Lote 1-A/E- 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 
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3(Rua Mario M. Marques) com raio de 88,94 metros e D=26,34 metros em reta 
no rumo SW 5º10'54"NE com 78,95 metros até outro marco, onde teve início 
esta descrição, conforme Matricula nº. 37.470 do C.R.l. do 1° Oficio desta 
Comarca. 

Art. 2°. 

Art. 3°. 

Art. 4º. 

A doação do imóvel de que trata o Artigo anterior, visa à ampliação da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR. 

Fica o Executivo Municipal autorizado ainda, a registrar os imóveis sem restrições 
para a Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR, correndo por conta de 
dotações próprias as despesas constantes no Orçamento vindouro da execução desta 
Lei. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Apucarana, em 26 de dezembro de 2012. 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 
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